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Declara de utilidade pública a Associação Atlética Familia
Nova Jacareí.

0  PREFEITO  DO  MUNIC-lpIO  DE  JACAREl,   USANDO  DAS
ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR  LEl,  FAZ
SABER   QUE   A   CÂMAFU   MUNICIPAL   APROVOU   E   ELE
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

:``;/-;:

Art.1°   Fica    declarada     de     utilidade    pública    a    entidade

ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA FAMÍLIA NOVA JACAREÍ, sociedade civil sem fins lucrativos,

fundada  em  26  de  novembro  de  2021,  registrada  no  Cartório  de  Registro  de  Títulos  e

Documentos  e  Pessoas  Jurídicas  de  Jacareí  sob  o  n°  10.499  e  inscrita  no  Cadastro

Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 46.742.909/0001-16, com sede atual na

Rua Domingos Corrêa Nunes, n° 61, no Bairro Cidade Nova Jacareí, Município de Jacareí,

Estado de São Paulo, CEP 12325-190.

Art. 2°   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí, 21  de janeiro de 2025.

VALMIR D ARQUE MEIA LUA
Vereador - PP

Autoria do Proieto: Vereador Valmir do Parque Meia Lua

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:  (12)  3955-2200  -www.jacarei.Sp.leg.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

F(9l*a

I=EEmEE
de Jacaref

Proieto de Lei -Declara de utilidade oública a Associacão Atlética Fami'lia Nova Jacareí. -Fls. 2

JUSTIFICATIVA

A Associação Atlética Família Nova Jacareí, desde sua fundação, tem se
destacado  como  uma  instituição  comprometida  com  o  desenvolvimento  social,  cultural  e

esportivo  da  comunidade  de  Jacareí.  Atuando  em  diversas  frentes,  a  entidade  promove
atividades que impactam positivamente indivíduos de todas as idades,  com foco na  redução
das vulnerabilidades sociais e no fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.

Entre   suas   principais   iniciativas,   destacam-se   os   esforços   na   área   de
assistência social, com atenção à proteção social básica e especial, e a promoção da saúde
integral, beneficiando crianças, adolescentes, jovens, adultos e a melhor idade. A Associação

também  oferece  um  amplo  leque  de  atividades  culturais,  esportivas  e  de  lazer,  incluindo
modalidades  olímpicas,  paraolímpicas  e  artes  marciais,  além  de  torneios  e  competições

amadoras e profissionais.

Com uma visão sustentável, a entidade trabalha na educação ambiental e na

preservação do patrimônio natural, além de oferecer suporte ao desempenho escolar de seus
assistidos,  contribuindo para a redução da evasão escolar. Através de ações como essas, a
Associação Atlética Família  Nova Jacareí desempenha  um  papel fundamental  na promoção
da cidadania, do protagonismo social e do desenvolvimento harmônico de seus pariicipantes.

Adicionalmente,  a  Associação  colabora  com  órgãos  públicos  por  meio  de

termos de  colaboração  e fomento,  ampliando  sua  capacidade  de  atendimento,  inclusive  ao
adolescente em cumprimento de medidas socioeducativas.

Por tudo isso, solicitamos respeitosamente o reconhecimento da Associação
Atlética  Família  Nova  Jacareí  como  entidade de  utilidade  pública.  Tal  reconhecimento será

um   passo  essencial   para   que   a   instituição   possa   expandir   seus   serviços   e   continuar

promovendo transformações positivas na sociedade jacareiense.

Certos da atenção e do apoio dos nobres pares,  agradecemos pela análise
desta   proposta   e   reafirmamos  a   relevância  da   aprovação  deste  projeto  de   lei   para  o
fortalecimento de ações voltadas ao bem comum em nosso município.

Câmara Municipal de Jacareí, 21  de janeiro de 2025.

VALIVIIR D ARQUE MEIA LUA
Vereador -PP

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREi  /  SP  -CEP:   12327-9ol   -TEL.:   (12)  3955-22oo  -www.jacarei.sp.leg.br
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ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA FAIvliLIA NOVA JACAREÍ
Ftua Domjngo3 Corr®ia Nunes ôl. Nova Jacaiieí, Cep 12.326-190, Jacar®ÍGP

Ft]ndado em 20 d® Janeiro de 2017
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Aos vinte e seis dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um às  19:30horas,
nesta  Cidade  à  Rua  Domingos  Correia  Nunes  61,  Nova  Jacareí,  Cep  12.325-190,
Jacareí/SP,  neuniram-se na qualidade de Sócios Fundadores os Srs(a), Willian  Nunes
Tavares,   Mecânico  de  Manutenção,   Casado,   Brasileiro,   RG   44.999.424-7,   CPF:
375.103.828-07,  Rua  Domingos  Correia  Nunes  61,  Nova  Jacareí,  Cep  12.325-190,
Jacareí/SP,      Gustavo   Henrique   Swa   Andrade,   Ajudante   Encanador,   Solteiro,
Brasileiro, RG: 47.963.594-8, CPF: 343.927.798-40, Rua Gaspar Gomes da Costa 737,
Nova Jacareí, Cep: 12.325-130, Jacareí/SP, João Pedro Ventura dos Santos, Operador
de  Produção,   Solteiro]   Brasileiro.   RG  :  36.317.187-3,  CPF:  425.854.838-35,   Rua
Domingos Comeia Nunes 35, Nova Jacaneí, Cep 12.325-190, Jacarei'/SP,  André Luís
Santiago Ferreíra, Técnico Enférmagem, Soltejro, Brasilejro,  RG,. 57.038.0686, CPF:
463.108.058-27,  Rua  Gaspar Gomes  da  Costa  91,  Nova  Jacareí,  Cep:12.325-130,
Jacareí/SP, Valdeci Vieira de Souza, Aposentado, Casado, Brasileiro, RG: 13.068.629-
3, CPF: 976,582.788-15, Rua Gaspar Gomes da Costa 91, Nova Jacareí, Cep:12.325-
130, Jacare#SP, Gustavo Barbosa da Cunha, Auxiliar De Logística, Solteiro, Brasileiro,
RG:49.799.333-8,  CPF:  446.528.21840,  Rua  Peru,  87,  Jardim  Siesta,  Cep:12.321-
140,  Jacareí/SP,     David  Henrique  dà  Silva,  Agente  de  Desenvolvimento  lnfàntil,
Solteiro, Brasi[eiro, RG: 41.649.985-5, CPF: 430.049.768-03, Rua Marquês de Honório
Hermeto Camejro  Leão,  279] Jardim do Marqués,  Cep:  12.310-807,  Jacareí/SP,  por
finalidade   única   e  eMclu§iva,   fundar  uma   Associação   de  direito   privado,   sem   fins
econômic®s, sem cunho político e partidário.

Para presidir os trabalhos, foi indicado por aclamação,  o Sr William  Nunes Tavares,
que escolheu a mim João Pedro Ventura dos Santos,  para §ecretariar os trabalhos.
Com  a  palavra,  o  Sr  Presidente  enfàtizou  a  neoessidade  de  se  construir  uma
Associação capaz de aglutinar forças e pepresentar as aspirações dos presentes junto
ao Poder Público e a iniciativa privada. Em seguida submeteu a votação proposta de
denominação social e de endereço pai.a instalação da sede da entidade, já previamente

Ãi§:uóiâíÂéÃàeAio:É#cedÁaF#FLnÀeNaoptoAvaJÃocAPÍ:,,ugeadniiamdigâdÊu:aDo=Pnu;::ecàoi:â
Nunes 61, Nova Jacareí] Cep 12.325-190, Jacareí/SP,

Ainda com a pa]avra o senhor Presidente distribuiu aos presentes cópias do ESTATUT0
SOCIAL a ser discutido já de conhecimento geral,  o qual,  após ser integralmente lido e
debatido, restou aprwado por unanimidade e segiie em anexo, oomo parte inseparável da
presente Ata para todos os fins de direito, ficando, porianto definftivamente constituída a
Assocjação.
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Em ato continuo, o Senhor Presidente deu início ao pnocesso eLetivo
cargos de Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, apresentando à Assembleia os votos,`
presenciado por todos, ficou a Diretoria Executjva e Conselho Fisca[ compostcs conforme
relações anexas.

E por fim o Senhor Presidente da posse aos eleffos, para gestão de 26 de Novembro de
2021 à 26 de Novembro de 2025, passando a palavra pam quem quisesse se manffestar
e, na ausênoja de manifésto, como nada mais havia para ser tratado, agfadeceu a presença
de todos e deu por encerrado a presente Assembleia Genal, determinando a mim, que servi
de secfletán'o, que lavrasse a ppesente ATA e a levasse a registro junto aos órgãos públicos
competentes pa[a sumLr os efeftos jun'dicos necessários. A ATA, segue assinada por mim
e pelo Sr Pnesjdente e por todos os elejtos e presentes, como sjnal de sua aprovação.

Jacareí, 26 de Novembro de 2021

Presidente
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ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA FAMÍLIA NOVA JACAREÍ
Rua DomirLgos Correia NtJnes 61, Nova Jacareí, C®p 12.325-190, Jacareí/SP

Fundado em 20 d® Janeiro de 2017

RELAÇÃO DIREfl-ORIA EXECUTIVA

PFtESIDENTE
Nome Compkgto: Willian Nunes Tavares
Profissão: Mecânlco de Manutenção
Estado Civil: Casado
Nacionalidade: Bmsileiro
RG 44.999.424-7 / CPF: 375.103.828-07
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Nome Mãe: Maria Luiza Nunes
Nome Pai: Nilson Eustáquio Tavares
Riia Domingos Correia Nunes 61, Nova Jacareí, Cep 12.325-190, Jacamí/SP
e-mail: williannunestavares@gmail.com Telefone: (12) 98188€985

VICE PFtisIDENTE
Nome Completo: Gustavo Henrique Silva Andrade
Profissão: AjudanLe Encanador
Estado Civil: Solteiro 6v\kwo   .HLÜ`\qi¢
Nacionalidade: Brasileiro
RG: 47.963.594-8 / CPF: 343.927.798-40
Nome Mãe: Valéria Cristina dos santos Silva
Nome Pai: José Machado de Andrade Junior
Rua: Rua: Gaspar Gomes da Costa 737, Nova Jacareí, Cep:12.325-130, Jacareí/SP
guhjdi@hotmail.eom Telefone: (12) 98824-9564

TESOUREIRO
Nome Completo: João Pedro Ventura dos Santos
Profissão: Operador de Produção
Estado Civil: Solteiro
Nacionalidade: Brasileiro
RG : 36.317.187-3 / CPF: 425.854.838i}5

/QTJ'JioLo .Ugti Jü <Jci7tL
Nome Mãe : Marlene Alves Ventma dos Santos
Nome Pai: José Menino dos Santos
Rua Domingos Correia Nunes 35, Nova Jacareí, Cep 12.325-190, Jacareí/SP
e-mail: joaop_ventura@outlook.com Telefone: (12) 982394395

§s:í:d[o:#pF:[:;::r§d:f:E#:ásg:nt,agoFerremLL`ti#m~
Nacionalidade: Bíasileiro
RG: 57.038.068-6 / CPF: 463.108.058-27
Nome Mãe: Mariusa Pereira Santiago
Nome Pai: Sérgio Barreto Ferreira
Rua: Gaspar Gomes da Costa 91, Nova Jacareí, Cep:12.325-130, Jacareí/SP
E-mail: andresantíagoferreira99@gmail.com  Telefbne: (12) 9823-96284



ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA FAMÍLIA NOVA JACAREÍ
Rua Dom[ngos Correia Nunes 61, Nova Jacareí, Cep 12.325-190, Jacareí/SP

Fundado em 20 de Janelro de 2017

CONSELHO FIS¢AL
Nome Completo: Valdeci Vieira de Souza
Profissão: Aposentado
Estado Civil: Casado
Nacionalidade: Brasileiro
RG:  13.068.629-3 / CPF: 976.582.788-15
Nome da Mãe: Emília Pereira de Souza
Nome do Pai: Mtor Vieira de Sousa
Rua: Gaspar Gomes da Costa 91, Nova Jacareí, Cep:12.325-130, Jacareí/SP
e-mai]: Não tem Telefone: (12) 98833-2979

Nome Completo: Gustavo Barbosa da Cunha
Pnofissão: Auxiliar De Logística
Estado Civil: Solteiro
Nacionalidade:  Brasileiro
RG:49.7g9.333-8 / CPF: 446.528.21840
Nome Mãe: Maria Borges Barbosa de Sousa
Nome Pai: \^/ilson Leite da Cunha
Rua: Peru, 87, Jardim Siesta, Cep:12.321-140, Jacareí/SP
gu_barbosa25@hotmail.com  Telefone: (12) 99124-0989

Nome Completo: David Henrique da Silva
Profissão: Agente de Desenvolvimento infantil
Estado Cívil: Solteiro

b+a dc  á+

0@w`à  ÜQn".tü 6S çÍ,A
Nacionalidade: Brasileiro
RG: 41.649.985-5 / CPF: 430.049.768-03
Nome Mãe: Vánia Lina Silva
Nome Pai: Não Consta
Rua: Marquês de Honório Hemeto Cameiro Leão, 279, Jardim do Maíquês, Cep: 12.310-807, Jacareí/SP
e+mail davidsilval 994@outlook.com Telefone: (12) 9818-74737
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ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA FAMiLIA NOVA JACAREÍ
Rua Domingos Correia Nunes 61, Nova Jacamí, Cep 12.325-190, Jacaneí/SP

Fundado em 20 de Janeiro de 2017

RELAÇÃO DOS Sócfos FUNDADORES DA ENTfDADE

Nome Completo: Willian Nunes Tavares
Profissão: Mecânico de Manutenção
Estado Civi]: Casado
Nacionalidade: Brasileiro
RG 44.999.424-7 / CPF: 375.103.828-07
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Nome Mãe: Mari.a Lu.Lza Nunes
Nome Pai; Nilson Eustáquio Tavanes
Rua Domingos CorTeia Nunes 61, Nova Jaffireí, Cep 12.325-190, Jacareí/SP
e-mail: williannunestavares@gmail.com Te]efone:  (12) 98188-5985

Nome Completo: Gustavo Henrique Silva Andrade

:!oÍ!;;£;v#:Ê:oaitnfta3s,:e|:nador                  G u yw#   lJ" ; q -
RG: 47.963.594-8 / CPF: 343.927.79840
Nome Mãe: Valéria Cristina dos santos Silva
Nome Pai: José Machado de Andrade Junior
Rua: Rua: Gaspar Gomes da Costa 737, Nova Jacareí, Cep:12.325-130,
Jacareí/SP
guhjdi@hotmail,com Telefóne: (12) 98824-9564

Nome Completo: João Pedro Ventura dos Santos
Profissão: Operador de Pnodução
Estado Cjvjl= Solteiio
Nacionalidade: Brasileiro
RG : 36.317,187-3 / CPF: 425.854.838-35

JACÁÜ-

à®- íi- uJ- Jü S-
Nome Mãe : Manene Alves Ventura dos Santos
Nome Pai: José Menino dos Santos
Rua Domingos Correia Nunes 35, Nova Jacareí, Cep 12.325-190, Jacareí/SP
e-mail: joaop_ventura@outlook.com Teleft]ne: (12) 98239-4395

gfoT:sg:.mTP£í3à:tEdnrfiÊiuásgÊ:ntiago :er§;}L ti +  ç-
Estado Civil: Solteino
Nacionalidade: Brasileiro
RG: 57.038.068-6 / CPF: 463.108.058-27
Nome Mãe: Mariusa Pereira Santiago
Nome Pai: Sérgio Barreto Ferreira
Rua: Gaspar Gomes da Costa 91, Nova Jacareí, Cep:12.325-130, Jacareí/SP
E-mail: andresantiagoferrejra99@gmail.com  Telefone: (12) 9823-96284
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ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA FAMiLIA-NOVA JACAREÍ
Rüa Domingos Cormla Nunes 61, Nova Jacare[, Cep 12.32S.190] Jacareí/SP

Fundad® em 20 de Jan®iro de 2017

Nome Completo: Valdeci Vieira de Souza
Profissão : Aposentado
Estado Civil: Casado
Nacionalidade: Brasileiro
RG:  13.068.629-3 / CPF: 976.582.788-15
Nome da Mãe: Emília Pereira de Souza
Nome do Pai: Wtor Meira de Sousa
Rua: Gaspar Gomes da Costa 91, Nova Jacareí, Cep: 12.325-130, Jacareí/SP
e-mail: Não tem Telefone: (12) 98833-2979

Nome Compk5to: Gustavo Barbosa da Cunha
Profissão: Auxiliar De Logística
Estado Civil: Softeiro
Nacionalidade: Brasileiro
RG:49.799.333-8 / CPF: 446.528.21840
Nome Mãe: Maria Borges Barbosa de Sousa
Nome Pai: Vvilson Leite da Cunha

ftr~ 6+^ 4 -
Rua: Peru, 87, Jardim Siesta, Cep:12.321-140, Jacaneí/SP
gu_barbosa25@hotmail.com  Telefóne: (12) 99124-0989

Profissão: David Henrique da Si]va
Profissão: Agente de DesenvoMmento infántil
Estado Civil: Solteiro

JACAü. §p

0®u{ó   UGmí.@w  J-à £(5ím
Nacionalidade: Brasileiro
RG: 416499855 / CPF: 430.049.768-03
Nome Pai: Não Consta
Nome Mãe: Vânia Lina Silva
Rua: Marquês de Honório Hemeto Cameiro Leão, 279, Jardim do Mrquês, Cep: 12.310-
807, Jacareí/SP
e-mail davidsjlval 994@outlook.com Telefone: (12) 9818-74737
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ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA FAMiLIA NOVA JACAREi
Rua Domlngos Corr®ia Nunes 61, Nova Jacarti, C®p 12.325-190, JacareíSP

Fundado em 20 de Janeiro de 2017
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1-      Wjllian Nunes Tavares     RG 44.999.424-7    |;i.-' •_,             \   h     +      \

2-      Gustavo Henrique silvaAndrade   RG 47.963.594-8

3-João pedroventura dos santos  RG  36,317.187t

4-     André Luis sam.ago Femeira   RG 57.038.068€

5-      Valdeci vierade souza   RG 13.068.629-3

-c~_O&.ç±c~ Jjh  ÜÀA&
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Jacareí, 26 de Novembro de 2021

`\
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WILLIA NUNES TAVARES`Presidenté
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TAT 0 SOCIAL

ASSOCIAÇAO ATLETICA
FA ALÍA NOVA JACAREÍ

Rua Domingos Correia NLine§ 61, Nova Jacareí, Cep 12.325-190, Jacareí/SP



ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA FAMiLIA NOVA JACAREÍ
FtLia Domingos Corneia Nunes 61, Now Jacar®i, C®p 12.325-190, JacareF/SP

Fundado em 20 de Janeiro de 2017

ESTATUTO SOCIAL

JAC`---.6

CAPÍTULO I
Da Denominação e Sede

Art.1£ A Associação At]ética Família Nova Jacareí, é uma Associação de direito privado, beneficente, com fins não
econômicos, organizada de forma informal desde 20 de Janeiro de 2017, com sua fundação datada em 26 de
Novembro de 2021, com sede e foro na Cidade de Jacareí, Estado de São Paulo sito à rua Domingos Correia Nunes
n° 61, CEP 12.325-190, Nova Jacareí, Jacareí/SP, é uma entidade esportiva que atua no atendimento e defesa dos
direitos da criança, do adolescente, do adulto, mellior idade e de Seus familiares contribuindo assim paii) o
desenvolvimento de atividades esportivas, culturais, ambientais, educacionais, e qua]idade de vida de seus
atendidos. A Associação adotará as cores vermelho, branco e preto como cores oriciais em seus uniformes, e
poderá aderir a outras cores como secundárias.

Art.  2£A  Associação  tem  persona[idade  jürídica  distinta  de  seus  associados  e  sua  duração  é  por  tempo
indeterminado.

Art. 39 A entidade aqui denominada Associação At[ética Família Nova Jacarei, se regerá pe[o presente estatuto, que
será sua lei maior e por deliberações emanadas pela Assembleia Geral.

P@rágrafo únlco. 0 exercício social da entidade coincidirá com o ano civil.

S:: Íf|:ai}d':d®                                                                                                        W
Art. 49 A Associação Atlética Família Nova Jacareí, tem por finalidades:

1 -Atuar na área da assistência socia[ no que se refere à proteção social básica e especial.

11  -  Promover  voluntários,  promover  a  saúde  integral  visando  o  desenvolvimento  harmônico  da  criança,  do
adolescente e do jovem, do adu]to e melhor idade;

111  -   Promover  a   democratização   do  acesso  a   bens  culturais,   bem   como  oferecer  atividades   de  fruição,
experimentação e capacltação curtural;

lv - Realizar atividades de educação, proteção, preservação e recuperação do patrimônio ambiental visando um
desenvoMmento local equilibrado e sustentável;

V -Promover e oferecer atividades e oficinas de esporte e lazer por melo das modalidades olímpicas, não olímpicas
e  parao]ímpicas  além  do  futsal  (FIFA),  futebol  de  salão  clássico  (AMF:),  futebol  society,  artes  marciais,  dança,
escolinhadefutebolparaopúblicoatendidoepar[icipandodecircuitos,festivals,torneiosecompetiçõesamadoras

7 e profissionais de alto rendimento no âmbito Municipal, Estadual, Federa[ e lntemacional.

Vl -Fazer o acompanhamento Escolar de seus assistidos, atuando na redução da evasão escolar.

Vll -Realizar torneios e competições escolares
\     ,' §  1eA  Associação  trabalha  junto  ao  indivíduo,  a  família  e  a  comunidade,  com  o  objetlvo  de  diminuir  as

vulnerabilidades sociais, desenvolver potencialidades, adquiíir e fortalecer vínculos familiares e comunitáíios.

§ 29 A Associação Atlétíca Família Nova Jacareí, poderá estender suas atividades de atendimento através de serviços
de saúde e assistência social. permanentes ou temDorários,



§ 3Ô As atividades e oficlnas culturais, esportivas e de lazer terão por foco a constituição de espaços de c
formação para a participação e cidadania, desenvolvimento do protagonismo e da autonomia das crian
adolescentes, adultos e melhor idade, a partir dos Ínteresses, demandas e potencialidades dessa faix

S, JQ#Dácargí

intervenções serão real.rzadas como formas de expressão, interação, aprendizagem, sociabilidade e proteção social.

§ 4G Através de Termos de Colaboração, Termos de Fomento, Acordos de Cooperação e outros instrumentos legais,
a Asscx;iação se prestará a  receber e atender, dentro de Suas possibilidades estruturais,  e de acordo com suas
atividades, o adolescente infrator em cumprimento de medida sócio-educativa. Paii) consecução do seu objetivo a
Associ@ção  Atlética  Famí]ia  N®va  Jac@reí,  poderá  adquirir  ou  alugar  imóveis  para  instalações  administrati¥as
tecnológicas espor[ivas de apoio a sLias atividades.

CAPíTULO 1]1

Das Fontes de Recur5os pan a ManLitenção e do Patrimônio

Art. 59 Constituem-se fontes de recursos de manutenção da instituição:

1 -Contribuições de associados, pessoas físicas e/ou jurídicas;
11 -Mensalidades e anuidades;
1[1 -Usufruto que [he forem conferidos;
lv - Rendas em seu favor constituído por terceiros;
V - Rendimentos de imóveis próprios ou de terceiros;
VI - Renda patrimonial;
Vl 1 - Evento5 organizados pela assocjação;
Vlll -Verbas de instituições financiadoras de obras sociais e afins;
lx -  Receber recurso de entidades públicas (emendas impositivas} ou pr.ivadas.
X  -  Receitas  ou  resultados  provenientes  de  prestação  de  serviços  ou  de  contraprestação  em   programas
assistenciais.

§ 1£ A entidade manterá a escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes
de assegurar sua exatidão.

§ 2! A Associação não remunera e não concede vantagens e/ou beneflcios, sob qualquer forma ou a qualquer título,
ao5   seus   diretores,   consefheiros,   associados,   inst.n:uidores,   benfeitores   ou   equiva[entes,   em   razão   das
competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivas.

§ 39 A Associação não distribui restiltados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas de seu patrimônio,
sob qualquer forma ou pretexto.

§ 49 A Associação aplica integralmente suas rendas, seus recursos e o eventual resultado operaciona]. em território
nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais.

Art. 6S 0 patrimônio da Associação é composto por todos os bens móveis e imóveis que possui ou venha a possuir,
adquiridos por compra, doações de terceiros ou por outros meios legais, devendo ter registra contábil.

§  19 0s  bens  imóveis  de  propriedade  da  Associação  não  poderão  ser  alienados  ou  gravados,  salvo
aprovada pela Assembleia Geral.
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§ 2? Os bens móveis inservi`veis poderão ser alienadc6, permutados ou doados pe(a Diretoria, que deverá registrar
as operações, constando do relatório anual para ciência da Assembleia Gera[.

§ 3Ê A Associação Atlétiaa Famílía Nova Jacarei, manterá escrituração de acordo com os princípios fundamentais de
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

CAPÍTum lv
Constituição e Forma de Gestio Admf nlstrativa

Art. 7Ô A Associação terá como órgãos diretivos:

1 ~ A6sembleia Geral;
11 -Diretoria Administrativa;
111 -Conselho Fiscal.

Seção 1
Da Assembleia Geral

Art. 89 A Assembleia Geral Deliberativa é o órgão máximo e soberano da Associação, e será constituída pelos seus
associados em pleno goao de seus direitos. Reunir-se-á na segunda quinzena de janeiro, para tomar conhecimento
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convocação com a maioria absoluta dos associados e, em segunda convocação, meia hora após a pri
qualquer  número,  deliberando  pela  maioria  simples  dos votos  dos  presentes,  sa]vo  nos  casos  pre
estatuto, tendo as seguintes prerrogativas :

1,             Proceder a eleição do presidente da nova diretoria;
11.            Proceder a eleição dos membros do conselho fiscal;

111.           Dar posse aos membros da nova diretoria e ao conselho fiscal.
lv.          Fiscalizar os membros da AsscM:iação, na consecução de seus objetivos;
V.           Eleger e destituir os administradores;
Vl.          Deliberar sobre a previsão orçamentária e a prestação de contas;
Vll.         Discutir e aprovar os resuftados do exercício e as contas aprovadas pelo conselho Fiscal;
Vlll.        Estabelecer o valor das mens@lidades dos associados;
lx.          De]iberar quanto à compra e venda de imóveis da Associação;
X.           Aprovar o regimento interno, que disciplinará os vários setores de atividades da Associação;
Xl.          Aprovar a inclusão e exclusão de assmiados;
Xll.         Apreciar recursos contra decisões da Diretoria;
Xlll.        Conceder o título de associado benemérito;

XIV.        Decidir, em última instância, sobre todo e qualquer assunto de interesse social, bem como sobre
os casos omissos no presente estatuto

XV,        Alterar, no todo ou em parte, o presente estatuto social;
XVI.        Deliberar quanto à dissolução da Associação;
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Parágrafo Primeiro -As assemb)eias gerais poderão ser ordinárias ou extraordinárias, e serão convocadas, pelo
Presidente ou por 1/5 dos associados, mediante edital fixado na sede social da AsscN:iação, com antecedência
mínima  de  10  (dez}  dias  de  sua  re3lização,  onde constará:  local,  dia,  mês,  ano,  hora  da  primeira  e  segunda
chamada, com intervalo de no mínimo 30 minutos, ordem do dia, e o nome de quem a convocou;

Parágrafb Segundo -Quando a assembleia geral for convocada pelos asscN;iados, deverá o Presidente convocá-la
no prazo de 03 (três) dias, contados da data entrega do requerimento, que deverá ser encaminhado ao presidente
através de notificação extrajLidicial. Se o Presidente não convocar a assembleia, aqueles que deliberam por sua
realização, farão a convocação;

Art. 99 No edital de convocação deverá constar a "ordem do dia" com a discriminação dos trabalhos, não podendo
ser discutidos assuntos que nela não conste, salvo quando pela própria assembleia forjulgado urgente e merecedor
de solução imediata. A Assembleia Geral será convocada com antecedência mínima de 10 (dez) dias mediante aviso
enviado aos associados e afixados nos lugares púbticos mais frequentados.

DA PERDA IVIANDAT0
Art.109A perda da qualidade de membro da  Diretoria Executiva ou  do Conselho Fiscal,  será  determinada  pela
Assembleia Geral, sendo admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento disciplinar,
quando ficar comprovado:

1 - Malversação ou dilapidação do patrimônio soci@];
11-Grave violação deste estatuto;
111-Abandono do cargo, assim considerada a ausência não justificada em 03 (três} reuniões ordinárias
consecutivas, sem expre§sa comunicação dos motivos da ausência, à Secretaria da Assocjação;
lv-Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo que exerce na Associação;
V-Conduta duvidosa.

`íyv.,

Parágrafb Primeíro - Definida a justa causa, o diretor ou conselheiro será comunicado,  através  de  notificação
extrajudicial, dos fatos a ele imputados, para que apresente sua defesa prévia à Diretoria Executiva, no prazo de 20
(vinte) dias, contados do recebimento da comunicação,.

Parágrafo Segundo -Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente da apresentação
de defesa, a representação será submetida à Assembleia Gera[ Extraordinária, devidamente convocada para esse
fim, composta de associados cor`tribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto
concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados
e em segunda chamada, uma hoi-a após a primeira, com qualquer número de associados,  onde será garantido o
amplo direito de defesa.

Ai.t.119A  assembleia  será  presidida  pelo  presidente  da  diretoria  administrativa,  que  dirigirá  os  trabalhos,
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Art.12® 0 presidente da assembleia esco]herá um secretário ciue lavrará a respectiva ata,

Art. 13G As votações serão públicas ou secretas, conforme a próprla assembleia resoh/er e apura
anos escrutinadores nomeados pela assembleia.

de Jae
as por qua

Art. 14e Para as deliberações relativas a alterações estatutárias, a destituição do Presidente e do Conselho Fiscal e
a dissolução da Associação que poderá ser dissoMda, a qualquer tempo, uma vez constatada a impossibilidade de
sua sobrev.ivência, face:à impossibi]idade da manut€nção de seLis objetivos sociais, ou desvirtuamento de suas
finalidades estatutárias ou, ainda, por carência de recursos financeiros e liumanos, mediante deliberação da
Assemb]eia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, composta de associados contribuintes
em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos
presentes, sendo em primeira chamada, com a totalidade dos associados e em segunda chamada, uma hora após
a primeira, com a presença de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos associados.

Aft. 159 No caso de empate nas votações da Assembleia o Presidente ter'á voto de qualidade.

Art. 16! No caso de ausência e impedimentos do Presidente administrativo, compete ao Vice Presidente dirigir os
trabalhos, na ausência ou impedimento deste compete à Assembleia designar substituto para dirigir os trabalhos.

P3rágrafb únlco. A exclusão do associado só é admissi'vel havendo jtista causa, assím reconhecida em procedimento
que assegure direito de defesa e de recurso.

Seção 11

Da Dlretorla

Art.17P A diretoria  é o órgão  administrativo  da  Associação Atlética  Família  Nova Jacareí,  será  constitujda  na
seguinte ordem:

1 - Presidente;
11 -Vice-Presidente
l l l -Tesoureiro;
lv -Diretor Esportivo
A diretoria será eleita pela assembleia geral ordinária, por escrutino secreto, podendo ser reeleito, bem como os
membros do conselho fiscal qLie terão mandato de quatro (4} anos.

Art.18G A   diretoria   reunir-se-á   mensalmente,   em   dia   previamente   designado,   sem   prejuízo   de   reuniões
extraordinárias, que poderão ser convocadas pelo presidente, quando julgar necessário.

§ 1e A critério da Diretoria poderão ser contratados profissionais especializados para o atendimento dos assistidos
pe[a Associação.

Art. 19Ê As decisões da diretoria serão tomadas peJa maioria absoluta de votos, nas decisões em qLie se verificar
empate, o presidente terá voto de qualidade.

Art.  20£ Sem  prejuízo  das  responsabilidades  que  caibam  aos  outros  membros  da  diretoria,  no  exerclcio  das
respectiv@s funções, o presidente será responsável perante o conselho fiscal, pela administração e orientação geral
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1 -Presidir a Associação Atlética Família Nova Jacareí, supervisionar as suas atividades, promover a execução dos
calendários e das atividades.
11 - Convocar e presidir as assembleias gerais e as reuniões da diretoria;
111 -Administrar a Associação, representá-la ativa e passivamente em juizo e extrajudicia[mente;
lv -Assinar a correspondênciô dirigida ao público e as autoridades superiores;
V - Rubricar todos os liwos e d"umentos oficiais,.
Vl  -  Movimentar,  endossar  e  assinar juntamente  com  o  tesoureiro  recLirsos  recebidos  mediante  convênios,
subvenções, termos de colaboração ou de fomento, entre ot]tros advindos de parcerjas com o Governo Federal,
Estadual, Municipal, iniciatívas privadas através de cheques, cartão de crédito e débito e/ou transações eletrônicas,
abrir e encerrar contas eorrentes bancarias, autorizar, requisitar, bem como autorizar aplicações e resgates desde
que necessário aos fins e quaisqtJer documentos que envolvam responsabilidades financeiras;
Vll -Autorizar as despesas previstas no orçamento;
Vlll -Autorizar a divulgação dos atos administrativos;
lx -Solucionar os casos omissos, de caráter urgente, providenciando a sua inclusão na legislação interna;
X -  Elaborar,  conjuntamente  com  o tesoureiro,  o  balancete  mensal  da  receita  e  despesas,  para  apreciação  e



Xl ~ Elaborar, conjuntamente com o tesoureiro, o balanço anual para ser encaminhado à assembleia gera
período de Janeiro à Dezembro;
X]l -Fiscalizar a fiel observância da ]egis]ação interna e as leis das entidades superiores.

Art. 22e Compete ao Vice Presidente:

1 -Substituir o Presidente em suas eventuais ausências e impedimentos;
11 -Auxi]iar o Presidente na administração da Associação; realizando serviços de seN=retariado
111 -Atender e desempenhar funções especiais que lhe forem atribuídas pelo Presidente.
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Art. 239 Compete ao tesoureiro:

1 -Executar os serviços da tesouraria e escrituração dos liwos de contabi[idade, sob a orientação do presidente;
1] -Arrecadar as taxas de mensalidade dos asscM:iados, receberverbas e outras rendas destinadas a manutenção da
Associação,  mantendo  em  estabele€imento  bancários, i.untamente com  o  Presidente os valores  da Associação
Atlética Família Nova Jacareí, ouvjda a Diretoria Executiva.
111  -  Movimentar,  endossar  e  assir}ar  jifntamente  com  o  presidente  recursos  recebidos  mediante  convênios,
subvenções, termos de colaboração ou de fomento, entre outros advindos de parcerias com o Govemo Federal,
Estadual, Municipal, inioiativas privadas através de cheques, cartão de crédito e débito e/ou transações eletrônicas,
abrir e encerrar contas corTentes bancarias, autorizar, requisitar, bem como autorizar aplicações e resgates desde
que necessário aos fins e quaisquer documentos qLie envolvam responsabilidades financeiras;
IV -Apresentar mensalmente à diretoria o balancete demonstrativo da receita e despesa;
V -Apresentar anualmente o balanço para ser encaminhado ao conselho fiscal, para análise e aprovação;

Art. 24e Compete ao Diretor Esportivo:

1 -Expedir tabelas e regulamentos de cada torneio, competições e campeonatos;
11 -Promover e difundir a modalidade futebol, bem como as outras modalidades esportiws, com relação as regras
do esporte, regulamentos das competições e demais legislações desportivas dando inc]usive parecer de ordem
técnica;
111 -Julgar os pedidos de registro e cancelamento das inscrições dos atletas filiados;
[V -Organizar e dirigir as competíções organizadas pelas Entidades responsáveis na Cidade de Jacareí, e demais
Cidades;
VI  -  Requisltar  a  Diretoria  Executiva  e  à  Presidência  os  materiais  necessários  ao  bom  fLincionamento  de  seu
departamento;

seção iii                                                                                                                                                  àr\
b conselho fiscal
Art. 259 0 conselho fiscal será composto por três membros eleitos por quatro anos, com mandatos iguaís ao da
diretoria executiva, eleitos pela Assembleia Geral na mesma  reunião, logo após a  eleição do Presidente e Vice
Presidente.

Art. 269 Aos membros do conselho fiscal compete:

1- Examinar a escrituração da Associação, verificando a exatidão dos lançamentos contábeis,.
1] -Dar parecer sobre a aplicação de numerários da AsscBiação;
111 -Dar parecer sobre qualquer matéria financeira submetida ao seu exame;
lv -Dar parecer sobre oS balancetes mensais e sobre o balanço anual;
V - Denunciar à  Diretoria  Executiva erros administrativos ou violação da  Lei e do Estatuto, ou de seu  Regimento
lnterno, sugerindo medidas a serem tomadas;
Vl  -  Reunir-se  anualmente  para  apreciação  e  aprovação  da  contabilidade,  ou  extraordinar.iamente  quando
necessário.

CAPÍTUL0 V
Do Quadro Social

Art. 279 0 quadro social é constituído por número ilimitado de pessoas, maiores de 16 anos, sem distinção de
nacionalidade, sexo, cor, credo religioso ou político, distribuído nas seguintes categorias de associados:

1 - Fundadores;
11 - Contribuintes;
111 - Beneméritos.



§ 2e Para ser admitido na categoria de contribuinte, dtwe o candidato satisfazer as seguint

1 -Ser proposto por um associado em pleno gozo de seus direitos scpiais;
11 -Preencher ficha de cadastro com os seguintes dados: seu nome, data de nascimento, nacionalidade, estado ciúil,
profissão e endereço c®mercial e residencial;
1]1 -Efetuar o pagamento das taxas fixadas pela diretoria, sob pena de ser considerada automaticamente sem efeito
a admissão;

§ 3Ê Será admitido na categorja de Benemérito o as5ociado que obtiver esse diploma da assembleia geral, mediante
proposta fundamentada e aprovada de que prestou relevantes serviços à Associação, que conceder-lhe-á o referido
título, ficando o mesmõ isento de pagamento de mensalidade e anuidade.

sta Ninguém será compelido a associar-§e ou permanecer associado.

S#O1
Dos Dlreitos e Deveresdos Associados

Art. 28Q São direitos dos associados:

1 -Frequentar todas as dependências da Associação;
11 -Votar e ser votado oLJ nomeado para cargo diretivo;
111 -Recorrer ao presidente administrativo ou ao conse[ho solicitando esclarecimer]tos que julgar necessário;
lv - Solicitar a convocação de assembleia geral extraordinária, nos termos dos estatutos;
V - Solicitar licença do quadro social  por período inferior a seis me5es, por motivo julgado justo pela diretoria,
ficando isento, durante este período do pagamento das mensalidades e anuidades;
Vl  -  Exercer com  relação  aos  demais  associados,  função fiscalizadora,  Ievando ao conhecimento da  diretoria,
possíveis falhas.

Art. 299 São deveres dQs associados:

1 -Contribuir de maneira decisiva para o bom funcionamento da Associação no cumprimento de seus objetivos;
11 -EviGar dentro da associação qüalquer manifestação de caráter político, religioso e racia];
111 -  Respeitar e cumprir fielmente as disposições deste estatuto,  bem como dos regimentos internos e demais
deliberações sociais;
lv -Comunicar por escrito à diretoria, modificação de endereço, etc;
V -Procurar apresentar novos associados para o quadro de asstx:iados contribuintes;
Vl -pagar pontualmente as mensalidades e /ou anuidade;
Vll -apresentar por escrito à diretoria sugestões visando me[horia de atendimento da criança, adolescente/adulto.
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Art.  30€ Os  assoc]ados  de  qualquer  categoria  que  infringirem  as  disposições  deste  estatuto,  bem  como  os
regulamentos internos vigentes, serão passíveis de penalidades:

i -Advertência;
11 -Suspensão;
111 -Eliminação.

Art.  31ÊA  pena  de  advertência  será  ap]icada  ao  associado  que  deixar  de  cumprir  as  normas  estatutárias  e
regulamentos.

Parágrafb único. Em caso de reincidência o associado será passível de suspensão a critério da diretoria.

Art. 32£ A pena de suspensão será aplicada pela diretoria, quando:

1 - 0 associado incorrer em fàlta grave ou quando já hotjver sido advertido conforme parágrafo único do artigo
anterior.
11 -For condenado em sentença passada em julgamento, por ato desabonador e que o torne inidôneo ao convívio
social.

Parágrafo únlco. A suspensão se dará durante o cumprimento da pena, porém receberá assistência da Associação.
Art. 33£ A pena de eliminação será aplicada ao associado que:

1 - Deixar de pagar suas contribuições regularmente por um ano consecutivo, desde que convidado a saldar tal
débito;
11 i Reincidir em infração anteriormente punida com suspensão e a fa]ta for considerada grave.
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Pairágrafo único, 0 prazo para interposição de recursos é de dez dias a contar da data em que o ass
tomado conhecimento do ato, mediante comunicação expedida pela secretaria da Associação.

cApmJL0 VI
Das Disposlções Gerais

Art. 35£ São direitos da Associação Atlética Família Nova Jacareí:

1 -Receber contribuições mensais ou anuais de cada associado conforme determinação da Assembleia Geral;
11 -Receber verbas federais, estaduais, municipais, de industriais, comércio e de pessoas físicas e jurídicas;

Ai-t. 369 São deveres da Associação:

1 -Cumprir as finalidades de orientar a criança, o adolescente, o adulto e família;
1[ -Zelar pela boa educação e saúde de seus orientados;
[1] -cumprir fielmente as finalidades de trabalhar em prol de todos;

Art. 379 Nenhuma licença será concedida a qualquer diretor da Associação por prazo superior a sessenta dias.

Art.  389 0 mandato de todos os poderes da Associação Atiética  Família  Nova Jacareí é de quatro anos,  sendo
permitido a reeleição.

Art.  399 0s  cargos  dipetivos  são  exercidos  sem  remuneração  alguma  sendo  falta  grave  qualquer  vantagem
pecuniária obtida no desempenho do mandato.

Art. 409 Para  o exercí¢io de qua[qüer cargo de nomeação ou  eleição o candidato  precisa  necessariamente ser
associado.

Art. 41£ 0 presente estatuto poderá ser reformado no tocante à administração, no todo ou em parte, a qualquer
tempo, por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este rim, composta de
associados contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3
(dois terços} dos presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados e em segunda
chamada, uma hora após a primeira, com qualquer número de associados.

Art.  42® Os  associados  não  serão  subsidiariamente  e  nem  solidariamente  responsáveis  pelos  compromissos,
expressa ou tacitamente assümidos pelos seLis diretores da Associação.

Art. 439 A Associação Atlética Família Nova Jacareí, somente poderá ser dissolvida por motivos de fbrça maior:

§ 1e Considerar-se-á força maior para o fim deste artigo, além dos casos previstos em lei, qualquer eventualidade
que torne inexequível a existência da Associação.

§ 29 No caso de  dissolução da Associação, os  bens  pertencentes  às  mesmas serão  entregues a  uma  entidade
congênere  comprovadamente  registrada  no  Conselho  Municipal  de  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  ou
Conselho Municipal de Assistência Social e em pleno funcionamento.

§ 3® No caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de
igual natureza que preemcha os requisitos das Leis 13.019, de 31 dejullio de 2014, e 13.204, de 14 de dezembro de
2015 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta,

Art. 44e Os casos omissos no pTesente estatuto, fora da alçada da diretoria administrativa serão resoMdos pela
assembleia geral.

Art. 45= 0 presente estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação, devendo o mesmo ser registrado em
cartório.

Jacareí, 26 de Novembro de 2021

Presldente Assodação Atlétlca Famílla Nova Jacareí
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DECLARAÇÃO

Declaramos,  como  membros  da  Diretoria  Executiva  e  do  Conselho
Fiscal  do  ASSOCIAÇÃO  ATLETICA  FAMILIA  NOVA JACAREI,  entidade
com fins não econômicos, fundada em 26 de novembro de 2021,  registrada
no  Cartórío  de  Registro  de  Títulos  e  Documentos  e  Pessoas  Jurídícas  de
Jacareí-SP  sob  o  no   10.499,   inscrita   no  Cadastro  Nacional  das   Pessoas
Jurídicas  (CNPJ)  sob o no 46.742.909/0001-16,  com  sede à  Rua  Domingos
Correa  Nunes,  no  61,  Bairro  Cidade  Nova  Jacareí,  Jacareí,  Estado  de  São
Paulo,  CEP  12325-190,  para  fins  de  Declaração  de  Utilidade  Pública,
conforme  preceitua  a  Lei  n°  1.887 de 26/12/1978 que:

•    E pessoa jurídica  de direito privado constituída  no  país;
•    Serve  desinteressadamente  à  coletividade,  apresentando  entre  seus

ob].etivos  sociais  o  enquadramento   indicado   pela   Lei   n°   1.887  de
26/12/1978;

•     Está funcionando regular e ininterruptamente há mais de  1  (um) ano;
•    Não    remunera    qualquer    membro    de    sua    Diretoria,    direta    ou

jndjretamente,.
•    Não distribui qualquer parcela  de seu  patrimônio,  ou  de suas  rendas,

a título de lucro ou  participação no seu  resultado;
•    Não atende exclusivamente a seus sócios.

Por ser a  expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Jacareí,  12  de  novembro de 2024.

Wjlljan  NunesTavares  -          \L'L''

Gustavo  Henrique  Silva  Andrade

João  Pedro Ventura dos Santos -

André  Luís Santiago Ferreira -

Valdeci Vieira  de Souza  -

Gustavo Barbosa da Cunha  -
J'

David  Henriqueda  silva-!
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

Referente: PLL n° 01/2025  -Projeto de  Lei do  Legislativo.5

Autoria do projeto: Vereador Valmir do Parque Meia  Lua.

Folha

Câmara ur,icipal
de Jacarerí

Assunto  do  projeto:  Declara  de  utilidade  pública  a  Associação  Atlética  Família  Nova  Jacareí.

PARECER N° 19.1/2025/SAJ/RRV

Ementa:     Projeto    de     Lei     Municipal.     Declara     de

utilidade  pública  a  Associação  Atlética  Família  Nova

Jacareí.  Art.  30,  1,  CF.  Possibilidade,  após juntada  de

documentação   referente   ao   registro   no   Conselho

Municipal  de Assistência  Social..

[

1.          DO RELATÓRIO

1.        Trata-se  de  projeto  de  Lei,  de  autoria  do  vereador  valmir,  pelo

o(Hai^ sebusc.a dec/arar de utilidade públíca a Assocíação Atlética Família Nova Jacareí.

2.        Na   Mensagem   que   acompanha   o   texto   do   proj.eto,   o   autor
•iriorma   c"e   a  .i"ençãao   é   reconhecer   o   trabalho   assistencial   e   socíal   da   Associação,

incentivando-a.

11.        DAFUNDAMENTAÇÃ0

1.         O  art.  30,  inciso  l,  da  constituição  Federal  autoriza  o  Município  a

legislar sobre assuntos de interesse local.

2.              A  matéria  elencada  no  presente  PLL  não  se  encontra  no  rol  do

art. 40 da  Lei Orgânica do Município -LOM, não sendo de iniciativa exclusiva do Prefeito

3.         A  intenção  legislatíva  vai  ao  encontro  das  políticas  públicas  de

reconhecimento e valorização dos direitos assistenciais.

PraçadosTrêspoderes,74-Cemo-Jacmewsp-CEP12327-901Fone.(012)3955-2?í
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Câmara upicjpal
deJacareí     u

4.       A  L:éi  M"riic:ipah  m°   l.&g]n8   "dispõe   sobre   declaração   de

pública e dá outras providências".

5.         Em   atenção   aos   requisitos   para   que   haj.a   a   declaração   de

utilidade   pública,  foi  apresentado   nas  fls.  04/20  a  documentação  da  Associação   para  sua

devida comprovação.

6.         O comprovante do cadastro  Nacional  de  pessoa Jurídica  (fls.19),

demonstra   a   devida   inscrição   da   Associação   sob   o   n°   46.742.909/0001-16,   assim   como

comprova sua sede no Município de Jacareí.

7.         A   finalidade   (assistencial/social/educativa)   e   demais   requisitos

estão   presentes   na   referida   documentação,   ora  apresentada,   inclusive  quanto  ao   relatório

circunstanciado   da   entidade,   assinado   por  todos   os   seus   administradores,   demonstrando

satisfazer os  requisitos  constantes  do  artigo  1° da  Lei  Municipal  n°  1.887/78  (parágrafo  3°  do

art.1°) -fls.  20.

8.       Entretanto,  não consta nos autos documento comprobatório

do   registro   da   Associação  junto   ao   Conselho   Municipal   de  Assistência   Social,   em

conformidade  com  o  inciso  IV,  do  artigo  1°,  da  Lei  Municipal  n°  1.88779,  que  assim

estabelece:

" Art.1°, VI -em  se tratando de entidade ou  organização de assistência

socia/  ou  entidade que  promova  gratuitamente assistência  educacional

ou  de  saúde,  a  mesma  deverá  estar  previamente  inscríta  no  Conse/ho

Municípa/  de  Assistência  Social,  conforme  disposto  no  artigo  9°  da  Lei

Federal   n° f.3}j±!.2.j   de   7   de   dezembro   de   1993,   que   dispõe  sobre   a

organização   da   Assistência   Socia/   e   dá   outras   providêncías,   ou   no

conselho de seu segmento de atuação.''.

9.         Portanto,   pata   que   o   presente   PLL   tenha   regular   tramitação

legislativa,  necessário aj.untada da documentação

ç   `::-\`):j``

C_#z
Praça dos Três Poderes, 74 - Centro - Jacareí / S

Site: www.j

pramencionada.

CEP  12327-901  Fone:  (012) 3955-2200
i.sp.leg.br

Página 2 de 3



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

111.      DACONCLUSÃ0

1.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos a  manifestação sobre o  mérito da  proposta, julgamos que ela podE/á tramitar, aÉ2£g

a  _iuntada  d?  documentação  acima  mencionada,  mc]riNo  pe^o  cTua)  erTkendemos  cyHe  o

proj.eto fffariá aofo a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.         Para  aprovação  do  presente  pLL é  necessário  o voto favorável  da

maioria simples dos membros da Câmara, em fz/mo ú»/co are di.sc«s:sa~o e Mofação.

3.        A    propositura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de    a)

Constituição e Justiça, b) Educação, Cultura e  Esportes e c) Saúde e Assistência  Social.

4.        Este é o parecer, opinati`Ío e não`Íinculante.

5.         À secretaria  Legislativa,  para  prosseguimento.

Jacareí, 22 dejaneiro de 2025

Página 3 de 3

CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902

ACOLHO o parecer,  por se

êã=tlva,_J\-`__-,~_
WAGNER

s próprios fundame

ra prosseguimento.

#_S_ÍÊfcÉÉ_
JURÍDIC

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site:  www.jacarei.sp.leg.br
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Secretaria Legislativa                                                                                                                                               ,._~,
L_-_.-,T----L---

De:                                                                              Valmir do parque Meia  Lua  <valmirdoparquemeialua@jacarei.sp.leg.br>
Enviado em:                                                      sexta-feira, 28 de fevereiro de 202516:42
Para:                                                                           legislativo@jacarei.sp.leg.br

Assunto:                                                               Solicitação de sobrestamento da tramitação pLL n°1/2025.

Sinalizador de acompanhamento:

Status do sinalizador:
Acompanhar
Sinalizada

Solicitação de sobrestamento da tramitação PLL n°1/2025 .Declara de utilidade pública a Associação Atlética fami'lia
Nova Jacarei' ,pelo o prazo máximo de 60 dias ,conforme o regimento interno ,art.99 e 105 (inciso V)

Desde já agradeço .

Vereador Valmir



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

CârTiara  M!jnicjpal

Ref.: PLL n° 1,/2025 -Projeto de Lei do Legislativo. LHÉM±.eLJ±.
Autoria: Vereador Valmir do Parque Meia Lua.
Assunto:  Declara de utilidade pública a Associação Atlética Família Nova Jacareí.

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

Em consideração à manifestação do Vereador Valmir do Parque

Meia Lua, constante à folha 24 dos autos do processo legislativo em epígrafe, pleiteando a

suspensão da tramitação desta propositura pelo prazo regimental.

DETERMIN0 o sobrestamento da tramitação da propositura em

epígrafe,  pelo  prazo  máximo de 60  (sessenta)  dias,  com  base  no  Regimento  lnterno da

Câmara Municipal, em especial dos ariigos 32 (inciso 1, alínea b), 99 e 105 (inciso V).

Comunique-se aos Vereadores para ciência.

Câmara Municipa[ de Jacareí, 6 de março,de 2025.

----- pÁULO

(pau`iE#sfd: Sporte)
e

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP:  12327-901  -Tel.: (12) 3955-2200 -www.jacarei.sp.leg.br
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DESPACH0 DA PRESIDÊNCIA

Conforme pedido verbal do Secretário-Diretor Jurídico deste

Legislativo,  encaminho-lhe a propositura discriminada em  epígrafe,  nos termos da  alínea
"e",  do  inciso  1,  do  art,  32  da  Resolução  n°  745/2022  -  Regimento  lnterno  da  Câmara

Municipal de Jacareí.

Câmara Municipal de Jacareí,

.1=

-,,-,-,, '                      -i      tLAL

PAULO.
____Pre§i

de 2025.

ANIOS---,---
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

SUBSTITUTIVO AO PLL 001/2025
i3  Mmjcipal

•J':Jac.í#rei

Declara de utilidade pública a Associação Atlética Família
Nova Jacareí

OVADC 0   PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  JACAREÍ,   NO  USO  DE
SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEl,
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU  E  ELE
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.1°   Fica    declarada    de    utiljdade    pública    a    entidade

ASSOCIAÇÃO   ATLETICA   FAMILIA   NOVA   JACAREl,   Associação   com   fins   não

econômicos, fundada em 26 de novembro de 2021, registrada no Cariório de Registro de

Títulos  e  Doeumentos  e  Pessoas  Jurídicas  de  Jacareí-SP  sob  o  n°  10.499,  inscrita  no

Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 46.742.909/0001-16, com sede

à Rua Domingos Correia Nunes, n° 61, Nova Jacareí, Jacareí, Estado de São Paulo, CEP:

12.325-190.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí, ó  de agosto  de 2025.

VEREADOR -PP
t

pp / 2o Secretário

Autoria do Proieto: Vereador Valmir do Parque Meia Lua
Coautoria do Proieto:  Vereador Jean Araújo

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:  (12)  3955-2200  -www.jacarei.8p.leg.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE
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#J-,É
ie JacareiJustificativa

0  presente  Substitutivo  ao  PLL 01/2025  não  altera  o teor da
propositura original,  nem tampouco os documentos da entidade já encartados,  mas visa
inserir a coautoria do vereador Jean Araújo nesta propositura.

Ressaltamos que ambos vereadores foram  demandados  pela
diretoria da associação,  com intuito de viabilizar a Declaração de utilidade pública para a
Associação Atlética Família Nova Jacareí, motivo pelo qual a presente propositura contará
com a assinatura dos nobres vereadores Valmir do Parque Meia Lua e Jean Araújo, em
consonância com o disposto no parágrafo único do artigo 90 da resolução n.° 745/2022.

Cãmara Municipal de Jacareí, 6   de Agosto de 2025.

VALMIR D
VEREADOR -PP

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:  (12)  3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente:  PL+ n°  1/2025 -Substitutivo ao Projeto de Lei do  Legislativo.

Autoria do Srbstitutivo: Vereadores Valmir do Parque  Meia  Lua e Jean Araújo

Assunto do  projeto: Declara de utilidade pública a Associação Atlética  Família  Nova Jacareí.

PARECER N° 261.1/2025/SAJ/WTBM

Ementa:   Substitutivo   ao   Projeto   de   Lei

Municipal.   Inclusão   de   nome   do   autor.

Possibilidade.

1.       Trata-se     de     Substitutivo     de     Projeto     de     Lei

Municipal   que  visa   reconhecer  a  Associação  Atlética   Família   Nova  Jacareí

como entidade de utilidade pública.

2.        O  substitutivo  visa  incluir  o  vereador Jean  Araújo

como  coautor  da  propositura,  originalmente  proposta  pelo  Vereador Valmir

do  Meia  Lua.

3.       No  ensejo,  ao  revisar os  autos  reformamos  nosso

entendimento anterior quanto à necessidade de apresentação do registro de

associação  junto  ao  Conselho   Municipal   de  Assistência   Social,   vez  que  o

estatuto  social  demonstra  que  a  entidade  atua  em  diversas  áre

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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FOLHA

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

esporte  e  cultura.  A  dispensa  da  apresentação  de  tal  registro  tem  sido  feita

em  outros  processos  avaliados  por  esta  SAJ,  pelo  que  também  é  cabível  no

presente caso.

4.       Assim,  entendemos  agora  que  o  projeto  está  em

plenas  condições  de  prosseguimento,  não  havendo  necessidade  de juntada

de novos documentos.

5.        Reitero,  outrossim,  o  parecer  anterior  quanto  às

Comissões que devem ser consultadas e à forma de deliberação.

6.         Esteéoparecer.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site:  www.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01iccJ
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PROJETO E SUBSTITUTIVO:  PLL N° 001/2025 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO: Declara de utilidade pública a Associação Atlética  Família  Nova Jacareí.

AUTORIA: Valmir do Parque Meia Lua e Jean Araújo

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTlçA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assina,tmá        ,r   `
\

DANIEL MARIANO Hseguir ao Pienário

_,,í/,,,;í/,í',,//,,,,/-//-,/

/f\

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAs                              fz

-.-E:::::,:: p,enárlo        ,,+-,),í/;%j
(Relator)

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA i&Seguiraoplenário           \`\
\,      \-,---#  `\

(Membro) EArquivar
12,

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,    /``:    de agostode 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(\:>4``Encaminhada ao  plenário.                           (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PoDERES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 4-CECE
EDUCACÃO] CULTUFIA E ESPORTES
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PRojETO E SUBSTITUTNÍO: PLL NO Oolm25 -PRojETO DE LEI DO LEGISLATNO

ASSUNTO: Declara de utilidade pública a Associação Atlética Família Nova Jacareí.

AUTORIA: Valmir do Parque Meia Lua e Jean Araújo

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETH0 ALVES Óüseguiraoplenário
-_,`.-.-í(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES Eseguir ao p,enário
í

(Relator) EArquivar

MARIA AMÉLIA ffiuir ao pienário
I

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  '( #   de agosto de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(``# Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREi  /  SP  -CEP.12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200   -WWW.JACAREI.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JA
PALÁCIO DA LIBERDADE
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PARECER DA COMISSÃ0 5-CSAS
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

"ç*!1,f,,-i;-,
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PROJETO E SUBSTITUTNro: PLL N° 001/2025 . PROJETO DE LEI DO LEGISLATNO

ASSUNTO: Declara de utilidade pública a Associação Atlética  Família  Nova Jacareí,

AUTORIA: Valmir do Parque Meia Lua e Jean Araújo

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO E]Seguir ao Pienário

À++(Presidente) EArquivar

PAULINHO  DOS CONDUTORES

•Hseguiraop,enário

(Relator) EArquivar

NETHO ALVES jE€eguiraopienário

_--,-,-::-
(Membro) EArquivar

Just.ificat.iva..

Câmara Municipal de Jacareí,    /l' ,''qb    de agosto de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

+Y\')  Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arqujvada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODEFiES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

27a SESSÃO ORDINÁRIA de 10 de setembro de 2025

ORDEM  DO DIA

1. DISCUSSAO UNICA DO SUBSTITUTIVO DO PLL N°
1/2025

lni'cio sessão:       10/09/2025 09:13

Término sessão:

PROPONENTE:  VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

EMENTA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA FAMÍLIA NOVA JACAREÍ.

VCJÍTNGÃlo PRESIDENTE VOTA TIPO VOTAÇAO RESULTADO VOTAÇAO
lN'Clo TERMINO DURAÇÃo

NÃO VOTA NOMINAL APROVADO
10:28 10:31 00:02:37

PRESENTES:         13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maiorja Simples

PARLAMENTARES                                         PARTIDO             VOTO            H0RARio OBS-

NETHO ALVES

VALMIR DO  PARQUE  MEIA LUA

DANIEL  MARIANO

GABRIEL  BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO

JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO  (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO ESPORTE

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

PL

PP
PL

PSB

SIM

SIM

SIM

SIM

REPUBLICANoS     SIM

pp                                   SIM

pp                                    SIM

pT                                      SIM

PODEMOS                  SIM

psDB                            SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

pL                                       SIM


